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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2023 

(Inexigibilidade Nº 019/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa BRASIL RODEIO SHOWS E EVENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.162.435/0001-29, com sede na Rua 

Salvador Gonçalves de Barros, n° 216D, Bairro Paraíso, Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 

CEP 89806-838, Telefone (49) 99804-2264, e-mail: propaganda@brasilrodeio.com.br / 

brshows@brasilrodeio.com.br, representada por seu representante legal, Sr. Adonis Miguel de Oliveira, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4378936 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

041.416.619-10, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 

8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade Nº 

019/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de show artístico comemorativo para a 

Semana Farroupilha no dia 22 de setembro de 2023, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula 

Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade Nº 019/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 01 un. 

Show do JOÃO CHAGAS LEITE, nativista gaúcho. 

Duração: duas horas, dia 22 de setembro de 2023, no CTG 

Laçando Tradição, início: 22 horas. 

8.900,00 8.900,00 

Valor Total 8.900,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, mediante emissão de nota de empenho e após a apresentação da Nota 

Fiscal. 

 

3.1.1 O pagamento será realizado da seguinte forma: a vista, após assinatura do contrato e mediante 

emissão de notas de empenho e apresentação das Notas Fiscais. 
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2023 

(Inexigibilidade Nº 019/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

227 06.03 13.392 0014 2.024 3.3.90.39.23.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O show, objeto deste Contrato, deverá ser prestado, na data de 22 de setembro de 2023, de acordo 

com a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, nº 255, centro, 

no Município de Marmeleiro.  

 

5.2 O serviço será recebido pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.4 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19 de 

dezembro de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.5 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  
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6.1 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta no 

Termo de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais; 

  

6.2 Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações contidas no 

Edital;  

 

6.3 Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada; 

 

6.4 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência; 

 

6.5 Fornecer palco, camarim, banheiro químico e gerador 260KWA 

 

6.6 Arcar exclusivamente com as despesas para liberação da realização do espetáculo junto a todos os 

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do 

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), para a realização da apresentação 

artística a que se refere o presente instrumento; 

 

6.7 Garantir a segurança do evento bem como do palco, conforme contrato. 

 

6.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

 

7.2 Apresentar-se no local do evento de forma antecipada; 

 

7.3 Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  

 

7.4 Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 

o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 

do seu pessoal, deslocamentos.   

 

7.5 Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da Nota Fiscal entregues no local e prazo estipulados na ordem de serviço; 

 

7.6 Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma. 

 

7.7 Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

 

7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.11 Arcar com as despesas previstas no contrato. 

 

7.12 O fornecimento dos documentos necessários à liberação da apresentação, desde que previamente 

informada com antecedência de 10(dez) dias. 

 

7.13 O fornecimento do “set list” para liberação do ECAD. 

 

7.14 Fornecer a identificação da equipe completa da banda. 

 

Parágrafo Único 
Na hipótese de o evento contratado não poder ser realizado por motivo de doença grave dos artistas, 

comprovada através de atestado que conclua sua impossibilidade, as partes tentarão agendar nova data 

para realização do evento, em consonância com a agenda dos artistas, e, caso não seja possível, o presente 

contrato será rescindido sem qualquer ônus entre as partes, obrigando-se a CONTRATADA - 

BANDA/ARTISTA ou quaisquer terceiros a devolverem integralmente eventual quantia já recebida para 

o CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA NÃO APRESENTAÇÃO DO SHOW 

8.1 A não apresentação do ARTISTA, por força da não realização do espetáculo por impedimento de 

qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de providências de obrigação do 

CONTRATANTE, obriga o CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no 

presente instrumento, ao que se refere ao pagamento dos honorários dos artistas, conforme discriminado 

na cláusula quinta deste. 

 

Parágrafo Primeiro 

A não execução da apresentação na data contratada por motivos de caso fortuito ou força maior, como por 

exemplo, eventos climáticos ou acidentes, bloqueios de estradas, acarretará na resolução do contrato, 

mantido apenas o recebimento de 50% do valor contratado, nos termos da cláusula terceira. 

 

 Parágrafo Segundo 

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos ARTISTAS 

acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa contratual prevista na cláusula seguinte, além da 

devolução das quantias já pagas pelo CONTRATANTE em proveito daqueles. 

  

Parágrafo Terceiro 

Conceituam as partes, pelo presente instrumento, as seguintes hipóteses de caso fortuito ou força maior: 

a) Incêndios no local do evento ou em local que impeça a locomoção dos artistas da contratada, de suas 

equipes e prepostos.  

b) Colisões.  

c) Acidentes Pessoais.  

d) Enchentes.  

e) Terremotos.  

f) Interrupções de energia por causas externas.  

g) Desabamentos.  

h) Morte Natural ou não, inclusive suicídios. 

i) Enfermidades capazes de impossibilitar atividades típicas. 

j) Convulsões Sociais. 

 

Parágrafo Quarto 
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Os casos de incêndio, colisões e acidentes de transportes somente excluem a responsabilidade civil do 

CONTRATANTE quando não provocados por imperícia, negligência e/ou imprudência do 

CONTRATANTE ou das empresas por ele contratadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

9.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

9.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

9.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

9.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

9.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 

julgamento. 

 

9.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

9.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, 

a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

10.2 O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. 

 

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade nº 

019/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

BRASIL RODEIO SHOWS E EVENTOS 

LTDA 
Adonis Miguel de Oliveira 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

  

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105                                             

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2023 

(Inexigibilidade Nº 019/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: BRASIL RODEIO SHOWS E EVENTOS LTDA 

 

OBJETO: Contratação de show artístico comemorativo para a Semana Farroupilha no dia 22 de 

setembro de 2023. 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data 

de sua assinatura, ou seja, até 19 de dezembro de 2023. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1504- 4 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 039/2023 – PMM, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de eliminação e controle de vetores, pragas, desratização, 
desentupimentos e limpeza de caixas d’água. As empresas habilitadas são: 
A empresa CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.185.076/0001-90, vencedora 
no item 06 perfazendo o valor total de R$ 14.280,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta reais). 
A empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 18.850.814/0001-80, vencedora nos itens 02 e 07 perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
A empresa HERBCONTROL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.050.970/0001-77, 
vencedora nos itens 01, 03, 04, 05 e 08 perfazendo o valor total de R$ 32.424,78 (trinta e dois mil e quatrocentos e vinte 
e quatro reais e setenta e oito centavos). 
 
Marmeleiro, 22 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 043/2023 – PMM, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para fornecimento de cilindros para armazenar gás oxigênio, gás oxigênio para recarga em cilindros 
e válvulas reguladoras. As empresas habilitadas são: 
A empresa DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
19.316.524/0001-14, vencedora nos itens 04 e 05 perfazendo o valor total de R$ 19.942,40 (dezenove mil e novecentos e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos). 
A empresa BELTROX OXIGENIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.938.326/0001-08, vencedora nos itens 01, 02 e 
03 perfazendo o valor total de R$ 98.100,00 (noventa e oito mil e cem reais). 
 
Marmeleiro, 22 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2023 
(Inexigibilidade Nº 019/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BRASIL RODEIO SHOWS E EVENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de show artístico comemorativo para a Semana Farroupilha no dia 22 de setembro de 2023. 
VALOR TOTAL: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 19 de dezembro de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 20 de junho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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